
 
 
 
 
  
 
 

 
 

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000 
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: pmencanto@gmail.com 

PORTARIA Nº. 226/2025                             Encanto/RN, 23 de dezembro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE 

PENA DE SUSPENSÃO AO SERVIDOR 

THIAGO HENRIQUE JÁCOME 

PIGNATARO E DAS OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com 

amparo na Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a observância estrita as disposições da Constituição 

Federal de 1988, especialmente seus princípios administrativos previstos no artigo 37; 

CONSIDERANDO o dever que a Administração Pública possui de apurar 

minuciosamente todas as irregularidades e ilegalidades ocorridas em seu âmbito; 

CONSIDERANDO que toda e qualquer atividade que cause ou possa causar 

prejuízo à Administração Pública, há de ser examinada, não apenas com finalidade 

de aplicação do estatuto disciplinar, mas também, como forma de criar mecanismos 

eficazes de controle da atividade administrativa; 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Aplicar a pena de suspensão ao servidor Thiago Henrique 

Jácome Pignataro, ocupante do cargo de motorista, matrícula nº 162419-3, 

pertencente ao quadro de pessoal efetivo desta municipalidade, por 08 (oito) dias, 

motivado pelos fundamentos jurídicos e pela infringência aos deveres capitulados no 

art. 129, da Lei municipal nº 202/2000 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, 

Estado do Rio Grande do Norte.  

 

Encanto/RN, 23 de dezembro de 2025. 
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 


